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PORTARIA N° 052/2019 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais ... 

  

CONSIDERANDO a eleição  e posse de uma nova Mesa Diretora para conduzir os 

trabalhos desta Casa de Leis, no biênio 2019/2020, conforme sessão realizada na 

data de ontem; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reavaliar o quadro de servidores desta Casa de 

Leis, compatibilizando-o com as reais necessidades para o desenvolvimento de suas 

funções; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e 

exoneração, conforme dispõe a Constituição Federal, art. 37-II
1
 

 

RESOLVE 
 

Art. 1°. EXONERAR do Cargo em comissão, os servidores abaixo relacionados: 

 

1)ANA PAULA VIEIRA DA SILVA FERREIRA – 

2)CAROLINE DA SILVA TAVARES SANTOS BRUNORO-  

3)CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA –  

4)DAIANA ARAÚJO DE CARVALHO OLIVEIRA – . 

5)GRAZIELLY SANTOS –  

6)LEANDRO FERNANDES VIDAL –  

7)LUAN PORTO PAZ -  

                                           
1
 II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;   (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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8)LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS –  

09)REBECCA RAUTA BORGHETTI –  

10)RONDINELLI FERNANDES DA ROCHA -  

11)THIAGO PEREIRA SARMENTO – 

12)WENDELL RANGEL PAIVA -  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2°. Ficam revogadas as portarias de números 22/2019; 107/2017; 113/2016; 

106/2015; 03/2015; 130/2018; 85/2017; 62/2016; 106/2017; 39/2019; 38/2015 e 

39/2015; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE               PUBLIQUE-SE              CUMPRA-SE 

 

 

 

Marataízes – ES, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

Presidente da C.M.M. 

Biênio 2019/2020 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                  

_______________________________________________________________________________________________________ 

Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113 – Centro – Marataízes – Cep 29.345-000 
Tel: 3532-3413        e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


